
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

í PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" FOLHA n°
'S1i2019

fKlIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO n"61/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 29/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVTÇOS DE REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL, JUNTO À AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO DE BASALTO DA PEDREIR.A
MUNICIPAL SEM FINS FINS COMERCAIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME TRANSCRIÇÃO N« 6.913 DE
23 DE NOVEMBRO DE 1967DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.Í
maio de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná.-"^^
SETOR DE COMPRÍS"''-Wt ')

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secrfetário da Administração

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

tormalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL. JUNTO A AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO

DE 8ASALT0 DA PEDREIRA MUNICIPAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES - PR (SEM FINS COMERC4AU CONFORME TRANSCRIÇÃO N" 6.913 DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1967. CARTÓRIO DE REGISTRO D^ÓVEIS, conforme termo de referência anexo.

lAtenciosamentó,

DONIZETTI DE SOllZA

DIRtTOR [IA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Pnmer. 1.457 - Ceniro - Cx Postal 28! CEP 86360-000 Tel.43 3542-4.'525

CNPJ/MF 76.235.753/0ÜÜ1-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL, JUNTO AAGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO

DE BASALTO DA PEDREIRA MUNICIPAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES - PR {SEM FINS COMERCIAL), CONFORME TRANSCRIÇÃO N° 6.913 DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1967, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

SECR

Atenciosamente,

ZANARDO

NICIPALÜt ISTRAÇAO

Rua l-rci Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS V UT )

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites

exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL, JUNTO A AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO

DE BASALTO DA PEDREIRA MUNICIPAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES - PR (SEM FINS COMERCIAL). CONFORME TRANSCRIÇÃO N" 6.913 DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1967, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proncr. 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 80360-000 Tel.43 3542^525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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8,666/93,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS V"""ÍJ )

JUSTIFICATIVA

d presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL. JUNTO A AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA

EXTRAÇÃO DE BASALTO DA PEDREIRA MUNICIPAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR (SEM FINS COMERCIAL), CONFORME TRANSCRIÇÃO N"

6.913 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1967, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, conforme termo

de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA O PROCEDIMENTO: Trata-se de

regularização junto a Agência Nacional de Mineração, para extração de basalto da pedreira municipal

com fins de utilização somente para a Prefeitura Municipal na utilização nos órgãos públicos.

Com esta regularização junto a ANM, o município poderá requerer a detonação (explosão) junto ao

Exército Brasileiro, para que possamos britar as pedras, onde será produzida Pó, Pedrisco, Pedra 1,

Pedra 2 e Pedra 4, que serão utilizadas para fazer tapa buracos, recape e asfalto em vias que não

possuem asfalto.

Assim, submeto a presentes justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

Ratiffco a justificativa.

NARDO

ISTRAÇAOSECR 10 MUNICIPAL DE

Rua Frei Rafael Pruncr. 1.457 - Centro-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO
TÉCNICA E LEGAL, JUNTO A AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO DE BASALTO DA
PEDREIRA MUNICIPAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR (SEM FINS

COMERCIAL), CONFORME TRANSCRIÇÃO N° 6.913 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1967, CARTÓRIO DE
y^GlSTRO DE IMÓVEIS.

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

1 01 SERVIÇO REGULARIZAÇÃO TÉCNICA

TOTAL

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

kRDO

RAÇÃO

VLR UNIT VLR TOTAL

R$ 16.500,00 R$ 16.500,00

R$ 16.500,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras \

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de processo para a contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de regularização técnica e legal, junto a Agencia Nacional De Mineração, para

extração de basalto da pedreira municipal de propriedade da Prefeitura Municipal de Bandeirantes -

Pr (sem fins comercial), conforme transcrição n° 6.913 de 23 de novembro de 1967, Cartório De

Registro De Imóveis.

Bandeirantes, 26 de Abril de 2019

NARDO

SECRETARIO MKINICIPAL DE ADMI

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVElt
COMARCA DE BANDEIRANTF<5 faitsfo Eduardo Rodrigues PitUo-^

EST ADO DO 1»ARANA

Rua São Paulo. n°1.561
Fone (fax) 43-5.'!42-49-4Ü

CEP 86.36()-()00

áSÍ '• •i.*A
OlicinJ

Jarlei Carlos de Almeida
Escrevente Juramcnivido

NO. 460/2.010.-

/CERTIFI^ jF-g pedido verbal de pessoa interessada que, revendo em o arquivo
do Cartéfío a meu cargo, dele, os Livros de Transcrição das Transmissões, sob o n®

3-H ás fis. 215, verifiquei constar a Transcrições n.«> 6.913. feita em 23 de

Novembro de 1.967, pela qual a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, houve

por Compra de S.A Fazenda Santa Rita, com sede nesta cidade, o seguinte imóvel:

Um terreno com área de 3 (três) alqueires, situado no lugar denominado Fazenda

Santa Rita, neste município, contendo uma pedreira, linha de aita tensão,

estruturas de concreto e madeira, onde se encontra Instalado o britador de pedras,

cujo terreno tem as seguintes divisas e confrontações: Partindo do marco nOQ,

segue a linha de divisa confrontando com terras da Fazenda Santo Rita com o

seguinte rumo e distancia: S39®00' W e 330.00 metros, até o marco n^l, deste

ponto a linha de divisa defleti 90° para a direita e prossegue confinando com a

Fazenda Santa Rita, com N.SIOW e 220,00 metros até o marco n°2, daí a linha
divisória defleti novamente a direita 90® prossegue com: N 39®00' E e 330,00

metros até o marco n03, daí alinha defletindo a direita 90° e ainda confinando com

terras da Fazenda Santa Rita, prossegue com o seguinte rumo e distancia:

S.51®00' E e 220,00 metros, até o marco O(zero), onde tiveram início estas

descricões--N AD A MAI S.- É, o que vgWqueKconstar com relação ao que me

foi pedido edou fé.- Eu, Fausto Eduard^RodriguesyintoTünciai, que datilografei
conferi dou fé eassino.-/=/=/=/=/=/=/^/=/-'/=/=/i/=^/=/W=/=/=/=/=/=/=/

Bandeirantes, 11 de AaQs)tw<c^,ymn.- \

Fausto Eduardo Rodrigues Pinto
Oficial

^ sElo ^
E» FUNAHPBI j

REGISTRO
DE

IMÓVEIS

DJX17931



PROP 19/19 Curitiba, 10 de abril de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

At; Sr. 2ANARD0 - Secretário de Administração
Assunto; Licenciamento Mineral

Proposta Técnica e Comercial - Apresenta

PROP 19/19 - PROPOSTA TÉCNICA
1- OBJETO

Atender á solicitação desta prefeitura, conforme e-mail de 05/04/2019, abaixo transcrito,

da Prefeitura Bandeirantes .•v.

PROMOVER AREGULARIZAÇÃO TÉCNICA £ LEGAL, JUNTO A
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA EXTRAÇÃO DE
basalto da predeíra municipal de propriedade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ SEM FINS COMERCLAL, CONFORME TRANSCRIÇÃO m

Oí: 23 DE NOVEMBRO DE 1967, CARTÓRIO DE REGISTRO

DE iíVi'Í\'EiS.
Desdobrando as atividades solicitadas, iremos desenvolver:

1 1 -- Estudo sobre a situação legal da mina (pedreira) operada pela PM de Bandeirantes, junto ao
Agencia Nacional de Mineração • ANM (órgão regulador);

1.2 - Definição de ações para sua regularização junto a ANM, se enquadrando na modalidade
Registro de Extração;

1 3 - Elaboração do Piano de Lavra ou Plano de Aproveitamento Econômico e demais documentos
necessários pare regularização junto a ANM.

!l • ESCOPO DOS SERVIÇOS
2.1 - Estudo da situação legal e das ações para regularização junto a ANM,

visando garantir a titularidade da area para a PM de Bandeirantes, conforme legislação vigente.
Compreende iodas as exigências afeitas a este tipo de serviços, conforme parâmetros do
ANM/DNPM a legislação correlata.

2.2 • Elaboração do Ptano de Lavra ou Plano de Aproveitamento Econômico e
demais documentos legais, visando o requerimento de licenciamento mineral junto a ANM
ooíetivando garantir a titulandade da área para a PM de Bandeirantes, conforme legislação, em
especifica a PORTARIA N' 155 de 12 de maio de 2016 do Diretor Geral do DNPM.

aXCLUSÒeS do escopo:
• L£ VANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS para a melhor e fidedigna elaboraçãodos projetos;
• Pesquisa Mineral de Oetalhe:
' Encaminhaménra do orocessc junto so lAP:

Pu; UihlPC

*:í?lU<V>Cu.Ttjh4 !*X

.4:r-2coA--.í _
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- Novas Exigências do Processo Ambiental pelo lAP, notadamente a eventual solicitação de
apresentação de EIA / RIMA, exigências de licenças de desmate e/ou exigências fora do
escopo do Plano de Controle Ambiental.

- Elaboração dos Documentos para SISLEG: Elaboração conforme exigências do /AP, da
documentação para a regularização da Reserva Legal - SISLEG, da(s) propríedade(s)
envolvida(s).

III - EQUIPE TÉCNICA
Para execução dos trabalhos, dentro do Escopo proposto, serão alocados ao projeto em tempo
parcial ou global, conforme a fase;

- 01 Engenheiro de Minas Sênior, MSc em Economia Mineral;

- 01 Engenheiro de Minas Júnior, especialista em SURPAC.
Os profissionais estão devidamente registrados e habilitados no CREA, bem como empresa

TERRA Engenharia em Mineração S/S Ltda. com especializações e experiência comprovada.

IV - PRAZOS DE EXECUÇÃO
Considerando a data de aceite da Proposta como imediata, o prazo estimado para entrega dos
documentação previstos e protocolo na ANM - Gerencia do Paraná em até 30 dias do aceite
da proposta.

V - PREMISSAS TÉCNICAS
Toma-se como premissa que os técanicos terão livre acesso ã área para efetuar os
levantamentos necessários, bem como ás plantas, documentos e memoriais necessários, e
que trabalharão eni estreita sintonia com os diretores e encarregados da Contratante, propondo
rhedidas viáveis e previamente discutidas e aprovadas pela mesma. Terão livre acesso para
uso dos dados em meios inipressos e magnéticos dos dados já levantados.

Os trabalhos serão realizados a partir dos dados disponíveis. Caso haja alguma omissão
nesses dados que se íraduzam em falhas para os projetos propostos, TERRA Engenharia
oriemárã os trabalhos necessários, como topografia de detalhe, sondagens, análises para
melhor fundamentação dos planejamentos minerais e/ou ambientais.

Esses trabalhos complementares eventuais deverão ser custeados diretamente pela
Contratante, apôs acertadas as necessidades mínimas do projeto.

PROP 19/19 - PROPOSTA COMERCiAL

I- PREÇOS E CONDIÇÕES
O valor dos serviços poderá ser pago em parcelas, como segue:

Aceite da Proposta
Proíccoto documentação na ANM / PR
Publicação da Llcenca Mineral nc- DOU

TOTAL

reais).

Sttix Vtidre I - IíoUb!
S25SO-OW Curiiiia PH

I S3riJ.9Cl62

R$ 5.000.00 - Inicial
R$ 10,000,00-até30dias
RS 1.500.00- prazo ANM

RS 16.500,00 (dezesseis mU
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Estão incluídas as despesas referentes á remuneração do pessoal diretamente ao proj^,^
encargos da legislação social e trabalhista, custos financeiros e administrativos, bem cc^o
dispèndíos com impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais qiie-
abrangerem os serviços propostos, incluem também as despesas transporte aéreo entre
Curitiba e Londrina, devendo a Prefeitura arcar com despesas de transporte terrestre ida e
volta ao aeroporfo, estadia e alimentação durante a vistoria de campo prevista ao início dos
trabalhos.

Custos não incluídos: Os preços écimà exc/uem as despesas gerais de estadia, alimentação
e transpoite, reprografia, análises químicas, emolumentos, taxas públicas e outras fora do
ESCOPO da presente Proposta, que devem ser custeadas diretamente pelo cliente, via Nota
de Débito com medição mensal.

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento até o quinto dia útil após a apresentação da
fatura com a nota fiscal, por depósito em conta corrente da empresa.
REAJUSTES • Os preços e parcelas são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano
confoime legislação em vigor, aplicando-se o IPG-M após este prazo.

II - GARANTIAS

TERRA Engenharia se compromete, ás suas expensas. executar revisões técnicas decorrentes
de omissões ou imprecisões a ela comprovadamente atribuídas, dentro do ESCOPO da
presente Proposta, atuar sempre dentro da melhor técnica, normas e padrões disponíveis e
usualmente aceitas, bem com em estrita consonância com o preconizado no Código de Ética
Profissional afeito à Engenharia, notadamente CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS EXIGÊNCIAS
DA ANM.

íil - VALIDADE • 60 (sessenta) dias corridos, ATÉ 10 DE JUNHO DE 2019. prorrogáveis por
solicitação prévia.

CuiiÜbs, 10 de abril de 2019

Renato César Reveles Pereira

Eng. de Minas - CREA 8835/D PR
Diretor

àCl 021.918íi)001-5S
rSRRAEMCCNHftWve"
MIMÊfíAÇAO

LEO>uC.

cosina*.-í'f .
«Esac-o» «-i

Rua MadK l..aiiuertl| Ím£iilSena]
S2}JIMfM<CuritiUi Wl



PROPOSTA N.": 11012019-05

GEODECphL
GEOLOGIA EGEOFISIÒ^ LTDA.(

Curitiba, 11 de abril de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

At: Sr. ZANARDO -Secretário de Administração

REFERENCIA: REGULARIZAÇÃO DE PEDREIRA MUNICIPAL

PROPOSTA TÉCNICA

Promover a regularização técnica e legal, junto a agência nacional de mineração, para extração de
Basalto da Pedreira Minicipal de propriedade da prefeitura municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, sem fins comercial, conforme transcrição Número 6.913 de 23 de novembro de 1967, Cartório

de Registro de Imóveis.

EQUIPE TÉCNICA
Para execução dos trabalhos, será alocado ao projeto:
Augustinho Rigoti, devidamente registrado e habilitado no CREA.

PRAZOS DE EXECUÇÃO
Considerando a data de aceite da Proposta como Imediata, o prazo estimado para entrega dos
docuinentação previstos e protocolo na ANM - Gerencia do Paraná em até 30 dias do aceite da
proposta.

PROPOSTA COMERCIAL

PREÇOS ECONDIÇÕES
O valor dos serviços poderá ser pago em parcelas, como segue:

• Aceite da Proposta

• Protocolo ANM / PR

TOTAL R$18.000,00 (Dezoito mil reais)

R$ 8.000,00 - Inicial
R$ 10.000,00 - até 30 dias

Obs.; Estão incluídas Todas as despesas operacionais.

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento até o quinto dia útil após a apresentação da fatura com a

nota fiscal, por depósito em conta corrente da empresa.

REAJUSTES - Os preços e parcelas são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano conforme

legislação em vigor, aplicando-se o IPG-M após este prazo.

VALIDADE - 45 (quarenta e ctcno) dias úteis, prorrogáveis por solicitação prévia.

Curitiba. 11 de abril de 2019

Augustinnò Rigoti
Sócio-Administrador e Responsável Técnico

CREA; 45.81 7;D

Gcmlcc.m - CNPJ; i>7,(OI .VUl/DOOl-ti: - Inscr. Mun,: 1)7,:»,0048)71 M - liiscr. EslatUial: isenta

jínd.: Rim l'auli) D"AK.>íiimpçâo. vii.t - C;ts;i 08 - .kl. tias Amóricas - SI.54fl-26fl - Curitiba - PR
Fax/Foite: (dl LllíiT-TSI.I - Coma Bancária: B Brasil - Ag, 1.458-.1 -C/C;l 1.449-9
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Curiliba, 26 de abril de 2019.

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

Roferenle: Regiilaiizaçâo de Pedreira Municipal
Localização do empreendimento: Bandeirantes, PR.

1 Objetivo

Estudos técnicos e docuineiMaçáo legal necessária para regularização da

Pedreira Municipal.

1.1 Descrição dos serviços

Promovera regularização técnica e legal, junto à Agência Nacional de Mineração -

ANM, para licenciamento da extração de basallo da Pedreira Municipal de propriedade da

prefeitura municipal de Bandeiranles/PR, sem fins comerciais, conforme transcrição n

6.913 de 23 de novembro de 1967, cartório de registro de imóveis.

2 Honorários do projeto

ORÇAMENTO PARA OS SERVIÇOS

item Serviço Preço

1 Atividade de campo RS 5.300,00

3 Diárias de Campo RS 1.800,00

Laudo Técnico e Documentação Legal RS 12.500,00

Valortotal dos serviços RS 19.600,00

'Nas diárias de campo estão induídas despesas de transporte e alimentação.

3 Prazo de inicio e entrega do(s) servíço(s]

• Início de execução de serviços em até 15 (quinze) dias tileis contados a partir da

entrega dos documentos e depósito bancário. Este prazo pode sofrer alteração mediante

comum acordo com o contratante.

• Entrega do relatório em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega das análises

realizadas em empresa terceirizada.

SSBR Prodelta Geologia Ltda.

Rua Gastão LuizCmis, 1377. Bairro Alto - Curitiba/PR. Fone: (41)99780-0032

wwv/.prodGÍtageologia.com
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4 Entrega o Considerações finais

» Entrega cm meio físico c digital;

• Esta proposta tern validade dc 30 dias;

• Fico á disposição para eventuais modificações no relatório final, caso a

contratante aciie necessário.

'J :: "Vc'> /Zfr,,//Á
PRODELTA GEOLOGIA CNPJ: 21.557.321/0001-61

Gabriel Fontaneila
CREA; PR-132011/D

SSBR Prodelta Geologia Ltda.

Rua Gastão Luiz Cruls, 1377, Bairro Alto - Curitiba/RR. Fone: (41)99788-0032
www.prodellageo1ogia.com ^



Processo n®. 1046/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGÍSTI

DIRETORIA DE LICITAÇÕES
Avenida XV de Novembro. 701 - Centro - CEP 87013-230

Fone (44) 3221-1284 13221-1575 - Fax (44) 3221-1340
www.marinQa.pr.Qov.br E-MAIL:licílamQa@marinQa.pr.Qov.br

PREGÃO N® 22lii2075-PMM

I-PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, ínscrílo no CNPJ sob n®
76.282.656/0001-06, com sede na Avenida XV de Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá. Estado do Paraná,
através da Secretaria Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e Logistica - SEMAT toma público que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, para a contratação do objeto do presente Edital, de acordo com as normas,
condições e especificações estabelecidas neste Edital e obedecendo ao que dispõe as Leis Federais n® 10.520/02 e
8.666/93.

01. DA LICITAÇÃO:

1.1. OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresa especíafizada para prestação de serviços
na Elaboração de Plano de Operação, Funcionamento, Renovação de Licença Ambiental e de Operado,
Relatório Anual de Lavra e Renovação do Registro de Extração junto ao DNPM (Departamento Nacional de
Produção Mineral) da Pedreira Municipal da Maringá, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos de Maringá - Secretaria Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e Logistica - SEMAT.,
conforme especificações constantes do Anexo I desle Edital.

1.2. MODAUDADE; PREGÃO PRESENCIAL

1.3. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

1.4.TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço, nas propostasclassificadas pela Comissãode licitação.

1.4.1. CRITÉRIO DE JULGAMEf/TO: Menor Preço global.

1.5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: conforme especificado no Anexo 1deste Edital.

1.6. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES N®. 01 e 02:

1.6.1 - ENDEREÇO..: PMM - Paço Municipal - Diretoria de Licitações
Avenida XV de Novembro, 701 -2". Andar

1.6.2-DATA. : 10 de Agosto de 2015.
1.6.3-HORÁRIO : Até às 15:00 horas.

1.7. LOCAL, DATA E HORÁRIO P/ABERTURA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DOPREGÃO:

1.7.1 - LOCAL : PMM - Paço Municipal - Diretoría de Licitações
Avenida XV de Novembro. 701 - 2®. Andar

1.7.2 - DATA. : 10 de Agosto de 2015.
1.7.3 - HORÁRIO : Âs 15:00 horas.

1.8. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:- As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão as
expensas de recursos provenientes do Município de Maringá, sob dotação:

1313Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ISecretaria Municipal de Serviços Públicos

Gabinete do Secretário de Serviços Públicos

indústria

Órgão 19

Unidade Orçamentária 19.010.

Função 22

Sub Função 663

Programa 0010

Projeto/Atividade 2135

Sub Função 663 Mineração

Programa 0010 SERVIÇOS URBANOS EFICIENTES

Projeto/Atividade 2135 |Manulen^o das atividades da pedreira municipal
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00.1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIGA
Desdobramento 05 00 !SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Fontede Recurso ,1000 | RecursosOrdinários (Livres)

1.9. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R5 45.600,00 (quarenta e cinco mile seiscentos reais) - os valoresmáximos
de CADA ITEM constam do Anexo I deste Edital.
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1.10. DOS ANEXOS:

Anexo I
Anexo II

Mexo III
Anexo IV
Anexo V
Anexo VI
Anexo Vil
Anexo VIII

PREGÃO N" 221/20

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO LICITADO
MODELO DE DECLARAÇÃO DENÃO PARENTESCO - ART. 59 INCISO V DA LEI
ORGÂNICA
MODELO DE CARTA CREDENCIAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PL£NO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

02. DO FORNECIMENTO DO EDITAL:

2.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de
Recursos Materiais, Abastedmenlo e Logística, na Avenida XV de Novembro. 701 - 2®. Andar - Centro - Maringá - PR
ou pelo site www.marinqa.pr.Qov.br/Servicos/Licitac6es.

2.2. Sem prejuízo das publicações rtecessárias, qualquer alteraçSo, modificação ou informação referente ao
edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsablUdade
de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento
sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

2.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão solicitar
esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita e protocolada na Diretoria de LicHações do
Municipio de Maringá, contra cláusulas ou condições do edital.

03. DASCONDIÇÕES GERAIS:

3.1. Poderão participar do Pregão quaisquer interessados da Unidade da Federação, através de representantes que
atenderem os requisitos estabelecidos neste edital.

3.1.1. Os licrtantes interessados somente poderão se fazer representar por intermédio de um único
representante.

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente do Pregão:

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
b) Empresas que tenham sido declaradas tnidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de
contratar ou licitar com o Órgão ou Entidade Promotorada Licitação;

c) SeniTídor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Órgão promotorda licitação, bem como, a empresa
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

d) Empresas consorciadas.

3.3. A participação no Pregão imporia total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste edital.

3.4. As interessadas deverão apresentar a documentação prevista neste Edital, sem prejuízo de outros documentos a
serem definidos e fixados em Aditivos a este Edital ou em Avisos Específicos, quando o objeto de licitação sujeitar-se à
legislação especifica.

3.5. Aplicar-se-ão às microempreses e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar
n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

04. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1. DA HABILITAÇÃO: Serão consideradasem condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade
compatível com o objeto da presente licitação, apresentem os seguintes documentos, aceitos no original ou por
qualquer processo de cópia autenticada nas formas previstas no Artigo 32 da Lei federal 8.666/93, não sendo aceito, em
hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação pelo Pregoeiro:
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4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sodal em vigor e alterações subsequentes devidamente

registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ala
registrada da assembléia de eleição da diretoria;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo õ^âo competente, quando a
atividade assim o exigir;

d) Ata. registrada na Junta Comercial, das assembléias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em
vigor e ata de eleição dos administradores em exercido, no caso de cooperativas;

e) Declarações de:- não parentesco - Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante do
Anexo II, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital), e de Não
Existência de Trabalhadores Menores (confomte modelo constante do Anexo V, deste Edital). As
declarações deverão ser datilografadas ou digitadas.

4.1.2. Quanto à regularídade fiscal e tratialhista:

a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda);

b) Prova de regularídade para com a Fazenda Federal (Divida ativa da União e Certidão de Quitação de
Tributos e Contríbuições Federais) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários} da sede do
licitanie, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularídade relativa à Seguridade Social (CND do INSS);
d) Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
e) Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decrelo-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943.

4.1.3. Quanto à qualificação técnica:

a) Comprovação de Registro da proponente junto ao Conselho Regional competente, bem
como, comprovação de que está regulamentado e com as obrigações com a referida Entidade em
situado regular,

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, profissional (is) detentor(es) de
experiência anterior nos trabalhos objeto dapresente licitado:
b.í) Acomprovação se fará mediante: a) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de
trabalho e previdência social - CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do
licitanie; b) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do
licitante; c) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação citfil, celebrado
entre o pronssional e o licitante; d) apresenâção de declaração de disponibilidade (Art. 30 - parágrafo
6". da Lei Federal 8666/93) pelo licitante. desde que conste com a anuência do pro5sstonal (is)
declarado (s);
b.2) Comprovação de experiência anterior do(s) profisstonal(is) [ntegranle(s) do quadro permanente do
licitante, através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por prestação de serviços na
elaboração de Plano de Operação e Funcionamento de Pedreira, de características semelhantes ao
objeto desta licitação.

c} Comprovação de capacidade técnico-operacional, através da apresentação de Atestado,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no Conselho Regional competente,
comprobatórío de que a licitante desempenhou satisfatoriamente a execução de serviço similar ao ol^eto
da presente licitação.

4.2. O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município de Maringá, em vigência na dafe da
apresentação das propostas, será aceito em substituição aos documentos enumerados nossubitens 4.1.1. (alineas a, b,
cg d), 4.1.2. (alínea a).

4.2.1. As declarações previstas na alínea 'e' do subítem 4.1.1. não são substituídas pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral.

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que
emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos Envelopes 01 e
02.
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4.4. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006. a comprovação de regularidade fiscal das micnkmpresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.

4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoanie o item 4.1.2. será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Muntdpío de Maringá, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.4.2. A náo-regularização da documentação, no prazo previsto no,item 4.4.1, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artloo 7' da Lei Federal n° 10.520. de 17 de iulho de 2002.
sendo Ocultado á Administração convocar os lldtantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

. DAFORMA DEAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DADOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO:

5.1. As propostas e a documentação de habilitação deverão es^r acondicionadas em envelopes ou volumes separados,
fechados, com as seguintes especificações e endereçamento:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA. CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL^ ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
EDITAL PREGÃO N". 221/2CI15-PMM
ENVELOPE N». 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DAEMPRESA, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
EDITAL PREGÃO N». 221/2015.PMM
ENVELOPE N". 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

S.2.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitada com
clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, bomões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da
ficítanie ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão social,
inscrição. CNPJ/MF e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante legal da
empresa, infonnando:

1) os preços unitários e totais de cada Item, cotados em moeda corrente nacional, em algarismo arábico,
nele inclusos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações
decorrentes da contratação, tais como, mão de obra, equipamentos, impostos, taxas, fretes, lucro,
materiais de consumo, encargos sociais, combustível, enfim, todos os custos diretos e indiretos
necessários ao cumprimento do objeto cotado;

2) na formulação da proposta, a licilante deverá fornecer a especificação completa do produto cotado;
caracleristlcas, demais dados que a licilante julgar necessário para que se identifique de maneira
Inequívoca o produto apresentado pela empresa, ou seja, o objelo;

3) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omKidos na proposta ou incorretamente
colados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a
qualquer titulo;

4} prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentíção da
mesma, observando a possibilidade de prorrogação do prazo por igual período.

5) condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia dos
produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação destas condições na
proposta entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e
em seus anexos.

S.Z2. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

5.2.3. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que apresentarem preços acima do valor
máximo estipulado no edital para cada item.

5.2.4. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá Indicar o número da conta-corrente e o
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes.

06. DAENTREGA DAS PROPOSTASE DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO:
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6.1. Aricitante deverá entregar e PROTOCOLAR lunto à Prefeitura doMunicípio de Maringá, Diretoria de Lídtaç^s, a
proposta de preços de que trata o item 5.2.1. deste edital, juntamente com a documentação de tiabílitaçâo, em
envelopes separados, conforme Item 5.1. deste Edital.

6.1.1. Os Envelopes n^s. 01 e 02 poderão ser entregues diretamente pela proponente ou enviados pelo correio
ou outros serviços de entrega, dentro dos prazos estabelecidos no subílem 1.2 deste edital. No entanto, o
Municipio não se responsabilizará por qualquer perda ou atraso na sua entrega.

6.2. O envelope contendo a documentação de habilitação do licítante, autor da melhor proposta, será aberto para
avaliação do atendimento das exigéndas consignadas no edital, originalmente firmadas em declaração, sendo que os
demais envelopes contendo a documentação das empresas não vencedoras, serão devolvidos fechados e sob
protocolo aos seus representantes.

6.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da licitação,
observadas as prescrições da legislação especíãca.

6.4. Após a entrega dos envelopes, não será aceita a juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação
de preço ou condições.

6.5. DOCREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO

6.5.1. No horário e local indicados no subitem 1.7 deste edital, será aberta a sessão de processamento do
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarão o documento relativo ao credenciamento e declaração dando ciência de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação.

6.5.1.1. O documento relativo ao credenciamento (conforme modelo constante do Anexo III) a a
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (conforme modelo
constante do Anexo VIII) deverão ser entregues ao Pregoeiro. separadamente dos envelopes previstos
no subitem 5.1.

6.5.1.2. Em caso da não apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, a
mesma poderá ser firmada no inicio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo constante no
Anexo VIII.

6.5.1.3. As lícHantes que não enviarem representantes oara a sessão de processamento do

Pregão Presenciai deverão apresentar a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de hahlltfaiüio. dentro do envelope n° 01 - PROPOSTA, caso contrário sua proposta

será DESCLASSIFICADA.

6.5.2. As empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 1 (um) representante legal,
que será o único admitido a Intervir em nome da empresa proponente e que deverá se apresentar para
credendamento junto ao pregoeiro, devidamente munido de documento que o credende a partidpar deste
procedimento lidlatório, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente.

6.5.3. Por credendais entendem-se:

6.5.3.1. Habilitação do representante, mediante instrumenlo público de procuração ou Instrumento
particular com fíima reconhedda, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do lidtanie.

6.5.3.2. Quando a proponente se fizer representar por seu diretor ou por um de seus sócios, deverá ser
apresentado o contrato sodal ou estatuto da empresa.

6.5.3.3. Estes documentos deverão ser apresentados ao Pregoeiro no inído dos trabalhos, antes da
abertura dos envelopes contendo Documentação e Propostas. Poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada porTabelião de Notas, ou por publicações em Órgãos da
Imprensa Oficial, e serão recebidos condidonalmente pelo Pregoeiro que se julgar necessário, verincará
a sua autenticidade e veraddade.

6.5.3.4. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência de
representante, não importará na desdassificaçâo da sua proposta no presente certame. Contudo, ela

5
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não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manífeslação em nome da mesma na
sessão do pregão.

6.5.3.5. O documento de credenciamento será retido peta Comissão e juntado ao processo lidtatório.

6.5.4. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, da sala da sessão, sem a sua substituição formal ou
sem autorização expressa do Pregoeiro, impede, na sua ausência, a prática de atos inerentes ao pregão.

6.6- Em se tratando de mícroemprasas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada, por ocasião do
credenciamento, declaração de que detém tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela L.el
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo VI.

6.6.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o arl. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 13.2 deste Edital.

6.6.2.Adeclaração descrita no item 6.6 não deverá estar acondicionada no envelope "DOCUMENTAÇÃO*, sob
pena de ser desconsiderada.

07. DOS PROCEDIMENTOS:

7.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o inicio da "Abertura das Pnipostas', de cada
item por sua vez, selecionando as lícitantes aptas a participar da licitação na modalidade Pregão, divulgando no ato a
lista das lícitantes e das propostas ofertadas, classificando-as segundo a ordem crescente dos valores ofertados,
indicando desde Ic^o as proponentes autorizadas a participar da fase competHiva da licitação.

7.2. Executada a tese de classiRcação e ordenação das propostas de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro abrirá a
fase competitiva de lances.

7.2.1. A principio, participarão da etapa competitiva o ofertanle da proposta de menor valor e os titulares das
ofertas com valores até 10®/e (dez por cento) superiores ao do menor valor ofertado, oportunizando a
renovação das mesmas com o oferecimento de valores inferiores aos propostos inicialmente.

7.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nestas condições, será permitido o proponente das 3
(três) melhores ofertas, Independente de seus valores, a formulação de lances, até que se obtenha
um valor mais vantajoso para a Administração.

7.2.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da llcitante da etapa e na
manutenção do último preço apresentada pela llcitante, para efeitos de ordenação das propostas.

7.2.4. A duração da fase de lances será de, no máximo, 30 (trinta) minutos. Após exaurida a fase de lances,
serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para a
Administração, segundo o critério menor preço.

7.2.5. Os lances ofertados pelos participantes deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes.

7.2.6. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata
da sessão e passarão a compor a proposta.

7.2.7. Apurado o menor preço e sendo este proposto por llcitante não enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se dentre as demais classíRcadas há presença de
empresa que assim se enquadre.

7.2.8. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, é
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

7.2.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço.

7.2.9. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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7.2.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para,

em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o enceramento dos lances, sob perta
de preclusâo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

7.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem 7.2.9.1., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 7.2.6.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.2.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.9. o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.2.11. Caso não se realize lance, será verificada a confonnidade entre a proposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação.

7.2.1Z Nas situações previstas nos subitens 7.2.3. e 7.2.7., deste edital, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.

7.3. Esgotada a fase compelHiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos
preços ofertados, indícando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento
das propostas quanto ao preço, procedendo-se a imediata suspensão do pregão, visando a análise da aceitabilidade
das melhores propostas, quanto aos requisitos exigidos n^te edital de, no mínimo, das três ofertas de menores preços,
e para o recebimento e exame da documentação de habilitação da empresa titular da menor oferta.

7.4- DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS ESCRITAS:

7.4.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor valor ofertado para cada item,
compreenderá, no exame do seu atendimento ás condições gerais e específicas exigidas neste edital e em
seus Anexos.

7.4.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos
exigidos para o envelope 01 - "Proposta de Preços*, ou não atenderem aos requisitos mínimos das
especificâções do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequiveis, ou incompatíveis com os
valores de mercado.

7.4.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendímento
às especificações técnicas mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da
proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até que
um atenda às exigências.

7.4.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retiftcação de preços ou
quaisquer outras condições oferecidas;

7.4.5. Será admitido de cada lícitante o recebimento de somente um envelope para cada uma das formas
erqjlidtadas no Kem 5 deste Edital.

7.5- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.5.1. Será declarado vencedor o licitante que propuser o Menor Preço Global no respectivo objeto licitado,
levando-se em conta a satis^çâo das especificações constantes do Edital.

7.5.2. A classificação se fará pelo Menor Preço Global, pela ordem decrescenle dos preços propostos.

7.5.3. Serão coirigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo veríFicados nas propostas.

7.5.4. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam ás exigências de qualquer ftem deste Edital;
b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia
interpretação, que diãcuUem o seu julgamento;

7
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7.5.5. O Município de Maringá se reserva no direito de aceitar as propostas que lhe parecerem vantajosas no
seu lodo ou em parte, rejeitar as que entender omissas ou falhas, sugerir a revogação ou anulação da
presente licitação, de acordo com a Lei, sem que por esle motivo tenha que responder por qualquer
indenização ou compensação.

7.5.6. O Prefeito do Município de Maringá poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
decomente de fato superveniente devidamente comprovado, ou mesmo anulá-la, de ofício ou por provocação
de terceiros, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações.

7.5.7. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, solicitar de qualquer proponente
esclarecimentos sobre documentos pertinentes a sua participação, não admitindo, contudo, às empresas
concorrentes, qualquer complementação ou substituição de documento.

08. DA ANALISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES:

8.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo a documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas
condições de habilitação, com base nas exigéndas estabelecidas.

8.2. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, o lldtante que não atender às exigências previstes, omitir qualquer
dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

8.3. Poderá ser habilitado o lídtante que tenha apresentado documentos com inegularidades formais, desde que tais
fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.

6.4. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará imediata convocação da
empresa autora da proposta dassíficada em segundo lugar, e assim sucessivamente, para apresentar sua
documentação de habilitação, até que seu autor atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e
ou Aviso Especifico.

8.5. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, não há necessidade que as microempresas e empresas
de pequeno porte apresentem documentação referente á regularidade fiscal válida; havendo alguma restrição, prcúeder-
se-á na forma do item 4.4.1. Os demais documentos exigidos no üem4.1 - DA HABILITAÇÃO deverão estar regulares.

09. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EQUAUFICAÇÃO DO LICITANTE:

9.1. Depois de avaliada a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta,
constatando-se o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro avisará os licitantes da decisão sobre a aceitação ou não
aceitação das propostas e de habilitação e proclamará o resultado da licitação com a adjudicação do objeto ao ofertante
da melhor proposta, mediante a inserção, na respectiva ala, das razões e fundamentos da decisão, dando aos
participantes do certame a imediata intlmação da decisão.

9.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo inierposição de recurso, o pregoeiro terá a adjudicação do objeto
ao vencedor, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a
contratação.

10. DOS RECURSOS: i

10.1. Qualquer lldtante, na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, poderá manifestar imediata
intenção de recorrer, devendo o falo ser devidamente consignado em ate.

10.1.1. A manifestação, necessariamente, expltdlará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada
pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.

10.1.2. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o pregoeiro dará por suspensa a sessão, concedendo
ao interessado o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões recursais. Oportunidade em
que serão também intimados os demais participantes, para, querendo, apresentar conlrarrazões ao recureo, em
igual número de dias. contados do término do prazo recursal concedido ao recorrente, dlsponibllízando-se. de
imediato, vista do processo de litítação.
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10.1.3. A inocorrêncla de Imediata manifestação do licitanie do interesse de interposição de recurso e/ou sua
apresentação imotivada ou insubsístente, implicará na predusâo do seu direito de recorer do ato dedsório.

10.2. Os recursos deverão ser dirigidos á autoridade superior competente por intermédio da que praticou o ato e
protocolados a Diretoria de Licitações da Prefeitura do Município de Maringá, na Avenida XV de Novembro, 701 - 2®
andar, nesta cidade de Maringá/PR.

10.3. O pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do rer^bimenlo do recurso.

10.4. Não serão acertos recursos interpostos através de fac-símile, e-maíl ou de recursos cuja petição tenha sido
apresentada fora do prazo e/ou apresentada por quem não está legalmente habilitado para representar a ^presa
licitante.

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DAHOMOLOGAÇÃO:

11.1. Resolvidos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade
competente, para homologação do resultado e convocação de lidtante vencedor para assinatura do contrato ou retirada
de documento equivalente.

11.2. O Prefeito Municipal poderá, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-ta, se constatada
irregularidade. Inobservância aos termos do edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

11.3. A invalidação do procedimento de licitação induz à do contrato.

12. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

12.1. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias. a contar da intimação. para assinatura do contrato, que
obedecerá ás condições indicadas no Edital, na qual serão definidas as condições da execução da contratação, do
pagamento, das obrigações e as penalidades em que estará sujeito pela eventual inobservância das condições
ajustadas.

12.2. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante adjudicatárío deverá
apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do
Anexo I deste Edital, constando os valores do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual
substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente.

12.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, quando a adjudícatária comprovar ter
ocorrido impedimento por motivo de força maior.

12.4. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou reduzido «n
até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso
resulte para a Contratada o direito a qualquer reclamação ou indenização.

12.5. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo de força maior e/ou fatores
imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao órgão lícitador, com as justificativas correspondentes,
para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.

12.6. Quando Imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.

12.7. A recusa do adjudicatárío em assinar o contrato no prazo fixado na convocação caractenzará inadimplência das
obrigações contratuais, sujeitando-o ás penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente.

12.8. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retomará ao Pregoeiro, para convocação
dos lídtantes remanescentes na apresentação da documentação de habilitação para exame, respeitada a ordem de
classificação das propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisrtos do Edita).

12.9. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes propostas, sem a convocação para a
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contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos na licitação, salvo se ratllca ias as
condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período. V.

12.10. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contraio, as condições de sua qualificação.

13. DAS PENALIDADES:

13.1. Pela ínexecuçâo lotai ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções;

a) Advertèntía;
b) Multa no percentual de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor contratual, tendo em vista que a falta

de atendimento ocasionará prejuízo aos cofres públicos;
c) Suspensão temporária de participação em licilação e impedimento de contratar com a Administração

Pública por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inídoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e apite decorrido o prazo dasanção aplicada com base na alínea anterior.

13.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

13.3. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 13.2., por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer
multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Ucitador, ematé 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no
[^ário Oficiai do Município de Maringá.

13.4. A aplicação das sanções administrativas, incfusive as cláusulas penais, não exime a contratada da
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

13.5. Quando a proponente não mantiver a sua proposta: apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será
aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados peta
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo T da Lei Federal 10.520/2002.

13.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporiar-se de modo inidõneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de lidtar e contratar com a Administração e será descredendado do cadastro de fornecedores da
Prefeitura do Município de Maringá-PR.

14, CRITÉRIO DE REAJUSTE |

14,1. Será concedido reajuste de preços com periodicidade mínima de 01 (um) ano utilizando para tal o "Membro"de
Preços do Mercado (IGPM), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, com base na seguinte fórmula;

Ir
PR = PB.{ )

Io

PR = Preço reajustado;

PB = Preço básico, correspondente ao més da abertura da proposta;

h = índice Econômico correspondente ao 12' mês após o més da entrega da proposta ou de sua última
renovação;

Io = índice Econômico correspondente ao més da entrega da proposta.

Obs.: considerar até a 3 J (terceira) casa após a vírgula.

15. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS:
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15.1. Aparticipação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos
seus respectivos anexos, se houverem, não podendo alegar a lidtante, posteriormente, desconhecimento das regras
constantes deste instrumento.

15.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização da
licitação na data fixada neste edital, Ttca a mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.

15.3. A empresa vencedora da presente licitação deverá fabirar a prestação dos serviços em nome de
PF^FEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, inscrita no CNPJ sob n® 76.282.656/0001-06, com sede na Avenida
XV de Novembro, 701 - Centro - Maringá- Paraná.

15.4. Para maiores informações entrar em contato com:
-Assuntos relacionados ao edital e documentos - telefone (44) 3221-1284- Diretoria de Ucrtações.
• Assuntos relacionados a especificações do objeto - telefone (44) 3261-5511 - Valdemar.

15.5. O Órgão lícitador poderá suspender, ou mesmo cancelar, os negócios já realizados, no todo ou em parle, sem que
desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

15.6. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de Maringá, Estado do Paraná,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome.

Maringá, 23 de julho de 2015.

JOSE LUIZ BOVO

Secretírio Municipal de Gestão
Decreto n®. 002/13^APRE

SÉRGIO PAULO BOTTÉR
Secretário Municipal • SEMAT
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ANEXO I

EDITAL DE PREGÃO N». 221Í2015-P.M.M.

ESPECinCACOES DO OBJETO UCITADO

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Elaboração de Plano de
Operação, Funcionamento, Renovação de Licença Ambientai e de Operado, Relatório Anual de Lavra e
Renovação do Registro de Extração junto ao DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral) da Pedreira
Municipal de Maringá, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Maringá - Secretaria
Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e Logística - SEMAT., conforme especificações abaixo:

Valor Máximoda Licitação: RS 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). _ _
Valor Valor Valor Valor

Item Cód Quant Unid Descrição Máximo Máximo Unitário Total
Unitário Total Proposto Proposto

Prestação de serviços para
regularização e acompanhamento das
atividades de Explosão, Extração e
Produção Mineral para atuação

1 203486 12.00 MESES profissional na modalidade de Minas e 3.800,00 45.600,00
Geologia da Pedreira Municipal de
Maringá por meio da Secretaria

I Municipal de Serviços Públicos
, (SEMUSP).

MEMORIAL DESCRITIVO E/OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Prestação de serviços para regularização e acompanhamento das atividades de Explosão. Extração e Produção
Mineral para atuação profissional na modalidade de Minas e Geologia da Pedreira Municipal de Maringá por
meio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP). Atender as resoluções e demais legislações e
normas pertinentes junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) e demais órgãos
competentes, por meio da execução de Iodos os procedimentos para viabilizar o ücencíamento Ambiental e
renovação de licenciamentos (conforme o prazo legal) indispensáveis á operadonalizaçáo da Pedreira Munitípal
em nome da Prefeitura Municipal de Maringá. Executar todos os procedimentos para viabilizar Licenciamento
Ambiental, renovação de licenciamentos (conforme o prazo legal) para a operacionalizaçáo da Pedreira
Municipal em nome da Prefeitura do Município de Maringá, bem «imo executar todos os serviços correlates e
inerentes á função, além de elaboração de plano de operação, acompanhamento com relatórios gráficos
mensais, relatório anual de lavra, autorização para detonação providenciada pela contratada, um profissional
responsável: pela lavra, pela detonação e renovação do registro de extração (conforme o prazo legal) junto ao
DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral), com seleção e relação de todas as atividades, produtos e
serviços em cada fase da atividade produtiva. Assumir a responsabilidade técnica com recolhimento de ART,
realizando, visitas mensais no local, independentemente de quantidade de horas por visita, desde que sejam

Inecessárias ao andamento dos trabalhos.

OBSERVAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS

Modalidade de Licitação: Pregão - Sistema: Contrato - menor preço por item.
Teimo(s] de Referência, em que consta(m) inclusive a(s) justificafíva(s) para esta licitaçâo, encontra(m)-se
arquivado(s) neste Processo sob a(s) fo!ha(s) n®(s) 01 á 10.
Valor máximo da licitação; RS 45.600,00. Os valores máximos de cada item são os acima estatrelecídos, e
todos os que forem propostos acima deles serão desclassificados.
No valor global da proposta apresentada deverão estar inclusos os "Impostos, transportes, encargos
sociais e trabalhistas, materiais, equipamentos, insumos e demais despesas' necessárias á execução dos
trabalhos, bem como outras decorrentes de eventuais refazimentos de serviços.
A contratada também deverá ter as atribuições para o requerimento de licença de operação (LO-RLO) para
a Pedreira Municipal de Maringá, conforme exigência do Instituto Ambiental do Paraná - lAP;

Relação de documentação para requerer a renovação da LO-RLO:
a) Requerimento de Licenciamento Ambiental —RLA;
b) Apresentação do Contrato Soda! ou Ato constitutivo, se houver alteração no período;
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c) Apresentação de r^atârios dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou recupeÁiçãe^mbientai.
devidamenie assinado pelo técnico responsável;

d) Comprovante de pagamento da taxa ambiental, de acordo com a tabela e normas estabelecidas;
e) Apresentação de cópia original de súmula de publicação no Diário Oficial e Jomal Local da solicitação

de renovação da LO, conforme modelo aprovado pelo CONM/IA 06/86;
f) Poderá o órgão ambiental competente solicitar complementaçâo de documentos, após análise do

conjunto do processo apresentado, conforme estabelecido em normativas especificas;
g) Outros mais que se fizerem necessários.

A contratada deverá apresentar a elaboração de plano de operação, acompanhamento com relalóríos
gráficos e outros, relatório anual de lavra e mnovaçâo do registro de extração junto ao DNPM
(Departamento Nacional de Produção Mineral) com seleção e relação de todas as atividades, produtos e
serviços, relacionados a cada fase da atividade produtiva.

a) Abertura da cava (retirada da vegetação, escavações, movimentação de terra);
b) Uso de explosivo no desmonte de rocha (elaboração do plano de fogo, espedficando a direção das

frentes de lavra, tempo de detonação, horário das detonações, etc);
c) Transporte de Minérios;
d) Descarregamento;
e) Brítagem da Rocha;
f) Estocagem do produto;
g) Outros demais e legalmente técnicos necessários para a operação da Pedreira Municipal.

8. Local da Execução do Serviço: na Pedreira Municipal de Maríngá.situada na estrada 200- Lotes de
n»180/181F/181G/181H/181l/ 181J e 181K da Gleba Ribeirão - Maringá- PR ( seguindo pela P -Km 90 +
100 mts- salda para o Municipio de Astorga -PR),

9. Prazo para pagamento: até 20 dias, apôs protocolo da Fatura , mediante prévia conferência pela Gerência
da Pedreira Municipal da SEMUSP.

10. Para maiores informares enlrar em contato com ;
a) assuntos sobre as especificações dos serviços • fone: (44)-326l-5511 - Valdemar;
b) assuntos relacionados a documentos e Editais-fone (44) 3221-1284 - Diretoria de Licitações.
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO N« 221/201S-PMM

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NAO PARENTESCO -
ART. 59 INCISO V DALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPÍÕ"

PREGÃO N' 221/2015-PMM

A empresa inscrita no CNPJ n® por intermédio de seu representante
legal o Sr. portador da carteira de jdentidade n® e do CPF n®

rcCLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO N® 221/2015-PMM. que em seu quadro
societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Více-Prefello. Secretários,
Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por
adoção, conforme dispõe o Art. 59 - Inciso V da Lei Orgânica do Município de Maringá.

de 2015.

Nome B Bssinatun do representante leaal da orooonente.
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ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO N®. 221/201S4'.M.M.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr, (a) portador da Cédula de Identidade No.
e CPF No. , a participar do processo de licitação sob modalidade

EDITAL DE PREGÃO N®. 221/2015-P.M.M.. instaurado por essa Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-se ao acima credenciado,
dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço, interpor e renunciar ao direito de interposiçâo de recurso,
assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

de 2015.

Nome e assinalara do representanle tegal da proponente (com firma reconhecida).

Obs.; verificar minuciosamente o estabelecido no subrtem 6.5.3.1 e seguintes do edital
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ANEXOrV

EDITAL DE PREGÃO N®. 221/201S-P.M.M.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

A empresa inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal o
Sr. portador da carteira de identidade n" e do CPF n'
DECLARA não ler recebido do Município de Maringá SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em lidtaçâo ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido dedaração de INIDONEIDADE
para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

de 2015.

Nome e assinaium do represenlanie legal da proponente.
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ANEXOV

EDITAL DE PREGÃO N®. 221/2015-P.M.M.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISl^NCIA DE TRABALHO DE MENORES

Declaramos para os devidos fins e espedalmente para o EDITAL DE PREGÃO N®. 221/2015-P.M.M.. que a empresa
Inscrita no CNPJ/MF sob n.° com sede á em não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de
14 (quatorze) anos.

de 2015.

Nome e assinatuis do representante legal da proponente.
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AN EXO VI

EDITAL DE PREGÃO N°. 221/2015-P.M.M.

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prefeitura do Município de Maringá
A/C Comissão de Licitação.
EDITAL DE PREGÃO N" 221/201S-PMM

Prezados Senhores,

. portador do RG . abaixo assinado, na qualidade
de responsável legal da proponente, . CNPJ . DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser /mícroemoresa ou emoresa de
pequeno portei nos termos da legisiaçâo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4'
do artigo 3° da Lei Complementar n* 123/2006.

de 2015.

Nome e assinalara do rapiasentante legal da proponente.

Obs.: NSo deverá estar aeondlclonada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoetro no Infelo
da sessão de abertura dos envelopea.
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ANEXO \ni \J

EDITAL DE PREGÃO N°. 221/201S-P.M.M.

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° XXXX/2015 - P.M.M

São partes integrantes neste Instrumento de Contrato:

1. de um lado. o MUNICiPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob
n® 76.282.656/0001-06, com sede na Avenida XV de Novembro. 701, nesta ddade, neste ato representado pelo
Secretárío Coordenador de xxxxxx, Sr. xxxxxxxx, nos temios permissivos do Decreto n® xxx/xx, em conjunto com o
Secretário Municipal xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, ambos residentes e domiciliados em Maringá-PR., doravante denominada
CONTRATANTE.

2. de outro lado, a empresa <nome_fomecedor>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
<Cnpj_cpf_fomecedor>, com sede na <Endereço_fomecedor>, CEP <Cep_fomecedor>, <Bairro_fomecedor>, em
<Cidade_Fomecedor> -<Estado_Sigla_Fomecedor>., neste ato representada pelo Sr. <Nome_Represenlanfe>,
portador da CÍ/RG n® <Rg_Representanle> da <Ófgão_Emissor_Representante>. e inscrito no CPF/MF n®
<Cpf_Representante>. residente e domiciliado em <Cidade_Fomecedor> •<Estado_Sigla_FomBcedor>, doravante
denominada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si. justo e acordado, celebrar o presente Contraio de
Prestação de Serviços, devidamente autorizado pelo Processo ücítatóiio n® 1046/2015 - Pregão Presencial n®
221/2015, que se regerá pelas normas da Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiaríamenie pela Lei Federai n® 8.666/93 e
palas condizesque estipulam a seguir-

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO.

Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na
Elaboração de Plano de Operação, Funcionamento, Renovação de Licença Ambiental e de Operação, Relatório
Anual de Lavra e Renovação do Registro de Extração junto ao DNPM (Departamento Nacional de Produção
Mineral) da Pedreira Municipal de Maringá, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Públicos de
Maringá - Secretaria Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e Logística - SEMAT., de acordo com as
especificações constantes no Edital de Pregão Presencial n® 221/2015 e em seus Anexos.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA:- Fica designado (a) o (a) servidor (a) , matrícula n®. , portador (a) da
CI/RG n®. e inscrito (a) no CPF/MF n® para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste
Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, lil e 67 da Lei federal n® 8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Editat.

SUBCLÂUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os temios, a proposta da CONTRATADA, bem como as espedficações do Processo Ucitatório n®
1046/2015 - Pregão n®221/2015 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E VtGÈNCiA.

Os serviços, objeto deste Instrumento, deverão ser executados pela COt^TRATADA no prazo de XX
(xxxxxxxxxxxxxxxxx) dias, a contar da data da emissão da Nota de Empenho pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA;- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global de R$ <Valor_Contratado>
(<VaIor_Conlratado_Extenso>), em moeda corrente nacional, Em até 20 dias após a entrega total das mercadorias,
mediante apresentação da Nota Fiscal.

SUBCLAUSULA lIlNICA:- Aliberação do pagamento ficará condicionado a:

a) comprovação de pagamento do salário (inclusive 13® salário) dos funcionários;
b) comprovação de regular recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
c) comprovação de regular recolhimento das contribuições previdendárías.
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CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente Contrato, correrão por conta das
Dotações Orçamentárias n" s:

19.010.22.663.0010.2.136.3.3.90,39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE.

Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação de serviços, objeto do presente Instrumento,
de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DACONTRATADA.

A CONTRATADAobriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compalíbiüdade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente.

SÜBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações
decorrentes deste contraio, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.

SÜBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por todos os
danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou
ressarcimenio de eventuais despesas.

SÜBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dividas porventura advindas da
presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante as mesmas.

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES:

Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa no percentual de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor contratual, tendo em visla que a falta de
atendimento ocasionará prejuízo aos cofres públicos;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contraiar com a Administração Pública
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de ínidonerdade para lídtar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos delermínantes da punido ou atéque seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressardr a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Caso não seja efetuado o desconto previsto na SÜBCLÁUSULA PRIMEIRA, por não
haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licrtador, em alé 05
(cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Maringá.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

SÜBCLÁUSULA QUARTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por Infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos
subílens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos
produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7" da Lei Federal
10.520/2002.

SUBCLAUSÜLA QUINTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contraio,
deixar de entregar ou apresentar documentação fólsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, ^Ihar ou ftaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inídõneo ou
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cometer fraude liscai, 5cará Impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredendado át cadastro de
fornecedores da Prefeiturado Município de Maríngá-PR. \ |

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
apenas através de protocolo.

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO.

O presente Contraio poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos tetos etencados no Artigo 76 e
seguintes da Lei Federal n® 8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA:-ALTERAÇÃO.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCiMA-PRIMElRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente pela
Lei Federai n® 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-Ihe, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- CONDIÇÕES GERAIS.

Todos os encargos sodais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos
em deconênda do presente correrão por conta da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A prestação de serviços, objeto do presente Contrato não acarreta, como consequênda, a
existência de qualquer vinculo empregatido entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em
especial pela Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- FORO.

As parles contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o foro da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se
tome.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em quatro (04) vias de igual teor e forma,
para um só efeito legal, juntamente con as testemunhas.

Maringá. <date_assínatura>.

P/ MUNICÍPIO Nome secrelário coordenador
Secretário Coordenador de xxxxxx

Nome Secretário

Secretário Munídpal de xxxxxx

P/ <nome_representante>
CONTRATADA

<neme_fomecedor>

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VIII

EDITAL DE PREGÃO N". 221/2ai5-P.M.M.

MODELO DE DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILlTACAO

Prefeitura do Município de Maringá
A/C do Sr. Pregoeiro.
EDITAL DE PREGÃO N>. 221/2015-P.M.M.

Prezados Senhores.

. portador do RG , abaixo assinado, na qualidade
de responsável legal da proponente, , CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, para efeito do cumprimento ao
estabelecido no inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos neste edital.

de 2015.

Nome e assinatura do eepiesenianie legal da proponente.

Obs.: Não deverá estar acondlcionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoeiro no início
da sessão de abertura dos envelopes.



SoMdtaçSo-

Município de Bandeirantes
Solicitação 127/2019

Termo de Referência

Contratação de Serviço
Emígacm

13/05/2019

CCO0O

5000-8 Af^ONIO CARLOS 2ANARD0

Precsssa Geiado-

ftínvn

180/2019

I OuaracWíflbilaRf

CÍKígo

20005 Divisão de Transporte

Úegio Puj
•VoT® Formi

02 Say^ARlA DEADMNISTRAÇAO BI ATÉ30 DD APÓSA
Entraga
x-;.:" prgig

NA PEDRBRA MUNiORAL DE BANDBRANTES-PR 12 fkfeses12 Ãfeses

OescriçSo:

CONTRATAÇÃO CE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO TÉCNICA E LEGAL, JUHTO A
AGÊNCIA NACIONAL DE MlNERAÇAO, PARA EXTRAÇAO DE BASALTC DA PEDREIRA MUNICIPAL SEM FINS FINS

^KERCAIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME TRANSCRIÇÃO N° 6.913
. 23 DE NOVEMBRO DE 1961 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Ixie •

001 LotsOÒi'

Cédigo Nome

020209 SERVIÇO DEREGULARIZAÇÃO TÉCNICA EXIRAÇÁO BASALTO

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUWLNOS

(M.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.38.00.00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

00260 OOOOORezursos Ordlnirloa (LWree)
Do Exercício

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
005 DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2151 MANUTENÇÃO DADIVISÃO DE TRANSPORTE
3,3.80.39.00,00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS• PESSOAJURIDICA

004BD OOOOORecursos Ordinários (livres)
Do Exercido

iÜ. '

Unidade Quantidade

1.00

Sublotal por fonto da reours.o a conta de deapesa

Entitbcor CIBELEGUSMÃO,na %«raa:: SS22a

02.001.04,122.0404.2003 S.250,00

Ccd C®280 Funto OOOOO G.Fonlc E 8.250,00
02.005.04.122.0404.21:1 8.250,00

Ccd 004B0 .ne.*ice OOOOD G.EO.Ite E 8.250,00

Uniiário

16.SOO.OQ

8.250.00

TOTAL 16.500,00

i..: .iÍ6'.sbo;o'0

134)5120191517:59



SÉTIMA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DASOCIEDADE:
TERÍtA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTDA.

Nome fantasia: TerralViiner
CNPJN.''80.02I.918/í}ÜÜl-56

25ABR2017'
Os abaixo identificados e qualificados:

RENATO CÉSAR REVELES PEREIRA, brasileiro, natural dc Barbacena - MG, casado sob o regime dc
comunhão parcial de bens, maior, engenheiro de minas, portador da Cédula de Identidade RG nr. M.257.706
SSP/MG, CPF nr. 254.903.976-91. residente e domiciliado cm Curitiba - PR, à Rua Alexandre Eduardo Klat, nr.
118, Bairro Abrancbes, CEP 82130-120;

PLÍNIO CRISTÍANO CAMBOIM DE OLIVEIRA, brasileiro, natural dc Curitiba- PR, casado sobo regime de
comunhão parcial dc bens, maior, portador da Cédula dc identidade RG nr. 3.262.734-0 SSP/PR, CPF nr.
648.266.869-00, residente e domiciliado cm Curitiba, à Rua Manoel Eufrásio, nr. 403 - Apt, 171, Baião Juvevê,
CEP 80030-440.

Têm eiiUe si justo e eonuatado uma Sociedade Simples Limitada, denominada TERRA Engenharia em
Mineração S« Ltda, com sede à Rua Madre Leonie, nr. 611, Baino Jardim Social, Curitiba - PR, CEP 82530-
030, com Contraio Social arquivado no Cartório deRegistro de Títulos c Documentos do3® Ofício deCuritiba-Pr,
apontado sob nr, 499, inscrito sob nr, 473, do Livro Ade Pessoas Jurídicas, por despacho cm sessão em 19/03/1987
c última Alteração Contratual arquivada no Cartório de Registro dc Títulos e Documentos do 3® Oficio de Curitiba
- Pr, apontado sob nr. 12114. inscrito sob nr. 0473/6. do Livro Ade Pessoas Jurídicas, por dcsfacho e sessão cm
14/09/2006, o qual resolvem por deliberação unânime, alterar mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

1. Re-ratifica-sc a Clausiúa Primeira do Conrato Social Consolidado na Sexta Alteração registrada cm
14/09/2Ü06 a qualpassaa vigorar coma seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DOMÍCILIO: A sociedade gira soh a
denominação de TERRA Engenharia cm Mineração S/S Ltda., com sede à RmMadre Leonie, nr. 611.
Bairro Jardim Social. Curitiba —PR, CEP 82530-030.

2. Aempresa passa a adotar o nome dc fantasia com a seguinte grafia: TcrraMíner.

3. Rcrraiifica-se a Clausula Terceira do Contrato Social de Con-stltuição a qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 19 de março de 1987.

4. Fica alterado o objeto social da sociedade para: ,
• Serviço de Asscssoria eConsultoria na Área de Engenharia dc Minas; Geologia c Meio Ambiente;
• Serviços dc Avaliações e Perícias Técnicas Judiciais e Extra Judiciais nas áreas de Engenharia de

Minas, Geologia, Meio Ambiente; . u • « n^i-
• Gerenciamento c/ou c.xccução das Atividades c Serviços Técnicos nas Arcasdc; Engenharia de Minas,

Geologia, Mineração, Topografia, Prospecçâo, Sondagem c afins.

Parágrafo Único: Codificação das .Atividades Econômicas:
• 7112-0-00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
• 6911-7-02-ATIVIDADESAUXILIARES DA JUSTIÇA.
. 7119-7-01 - SERVIÇOS DF CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODOSIA.
• 71 ]9-74)">- ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS.
• 4312-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS.

5 Fica alterado o Capital Social para RS 100.000,00 (Cem Mil reais), sendo o aurncnio de RS 20.000.00 (Vinte
Mil reais), subscrito c integralizado pelos sócios, proporcionalmertte « quotas qué'possuem, :mediBnle o
aproveitainenlo dc parte do saldo da Conta dc Lucros Acumulados. . T'

Parágrafo Único: Apôs o aumento acima oCapital Social, no valor totai .dc RS lOO.OOO.OO (Cem mil
reais), dividido em 1SO (Cento e oitenta) quotas o valor nominal dc RS 555,55 (Quinhentos e cinqüenta e
cinco reais e cinqüenta c cinco centavos) cada uma, totalmente subscritas e mtcgraüMdas em moed^corrente do Pais pelos sócios edistribuídas da seguinte forma:y.L'

2* OFÍCIO DISTRIBUIDOR
•^«glstro cie Tiiulos * Documento:
^•slro Civil cte Pessoas Jurtflica-
9ua'Ma. OeoOoro, 320 - Saia 50-
-on«: (41) 3225-3905- Curitiba - pr



SÉTIMA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
TERRA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTDA.

Nome fantasia: TerraMiner
CNPJN.°80.02l.9l8/0001-56

^ O \
Ano (A

li ^r"-"l

Sócio Participação %
Renato Ceear Reveles Pereira 56%
Plínio Cristlano Camboim de Oliveira ^1%
Tõíãi

Valor RS

RS 56.000,00

"RS 44.000,00.
RS 100.000,00

6. Fica alteradaa CláusulaOitava do ContratoSocialque passa a vigorarcom a seguinte redação:

CLAuSUU oitava - DA ADMISISTRAÇÀO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adminisíraçãn da sociedade e o uso do nome empresarialserão exercidos isolados e
individualmente pelos sócios RENATO CÉSAR REVELES PEREIRA e PLÍNIO CRISTIANO
CAMBOIM DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de gerir a administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente. Judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituiçõesJinanceirus, entidades privadas e terceiros emgeral, bem como praticar todos osdemais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. Aos .sócios
administradoresfica dispensada da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro —Paraa venda debens doativo imobilizado seránecessária a a.ssinatura em conjunto
dossóciosguerepresentem a totalidadedo CapitalSocial.

Parágrafo Segundo - Faculta-se aas administradores, nos limites deseus poderes, constituir mandtilàrios
dusociedade, especificadas tto instrumento os atos e operações quepoderão praticar.

Parágrafo Terceiro - Èvedado o uso donome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
a.t!ntmir obrigações sejaemfavorde qualquer dos quotistas oude terceiros, bem como onerar oualienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

1. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Àvista da modificação ora ajustada e cm consonância com o que
determina o art. 2.031 da Lei n." 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
Consolidar o ContratóSocial, tomando assim sem efeito, a partir de.sia data, as cláusulas e condições contidas
nocontrato primitivo que, adequado às disposições da referida l.«i, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte reda^o:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
TRRRA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTllA.

Nome fantasia: TerraMiner

Os abaixo identificados e qualificados:

RENATO CÉSAR REVELES PEREIRA, brasileiro, natural de Barbacena - MG, casado sob o regime lie
comunliâo parcial de bens, maior, engenheiro de minas, portador da Códula de Identidade RG nr. M.287.706
SSP/MG, CPF nr. 254.903.976-91, residente e domiciliado em Curitiba - PR. à Rua Alexandre Eduardo Klat, nr.
118, Bairro Abranches, CEP 82130-120;

PLÍNIO CRISTIANO CAMBOIM DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Curitiba- PR, casado sobo regime de
comunhão parcial de bens, maior, portador da Códula do Identidade RG nr. 3.262.734-0 SSP/PR, CPF nr.
W8.266.869-00, residente e domiciliado em Curitiba, à Rua Manoel Eufrásio, nr. 403 - Apt. 171, Bairro Juvevé,
CEP 80030-440.

Têm entre si justo e contratado uma Sociedade Simples Limitada, denorninada ^T-ERRA Engenharia em
Mineração S/S Ltda., com sede àRua Madre Leonie, nr. 611, Bairro;Jardim Social, Curitiba''- PR, CEP 82530-
030, com Contrato Social arquivado no Càrtório de Registro de Títulos e Docurnentos-do 3" Ofióibdç Curitiba- Pr,
apontado sob nr. 499, inscrito sob nr. 473, do Livro Ade Pessoas juridicas.^por dospachc) cni sessflo.em 19/03/1987
e última Alteração Contratual arquivada no Cartório de Registro de Títulosc DóóTiinentos do 3" Oficio de Cnntiha
-Pr, apontado sob nr. 12114, inscrito sob nr. 0473/6, do Livro Ade Pessoas Juridicas, por despacho e scs^o cm>
14/09/2006 regida pelas Cláusulas aseguir epelos artigos 1052 a 1087 da Lei nr. 10406/02, na forma aseguir: ,p

C---1 y

Tf ofício DíSTRiBUtDOF: I
'Riwisiro <te Títulos e Documonto' \
-^Isirn Civil de Pessoas Jurídica
^U3 Mal. &eadorD. 320 - Sala 50-
-«le: (áll 3225-3905 - Curiiiha -



SÉTIMA AI.TERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
TERRA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTDA.

Nome fantasia: TerraMíner « ^007017 ^
CNPJN."80.021.918/0001-56 CS AuK

Fls.:3/3

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DOMÍCILIO: A sociedade gira sob a
denominação de TERRA Engenharia cm Mineraçío S/S Ltda., com sede à Rua Madro Lconie, nr. 611, Bairro
Jardim Social, Curitiba - l'R, CEP 82530-030.

Parágrafo Único: Aempresa adota o nome dc fantasia com aseguinte grafia: TerraMiner.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS; A .sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no Pais ou nb exterior, mediante alteração contratual assinada
por todosos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 19de março de
i987.

CLÁUSULA QUARTA-DO OB.1ETO SOCIAL:, A sociedade tcin porobjeto social:
• Serviço deAssessoria e Consultoria na Área de Engenharia deMinas; Geologia e Meio Ambiente;
• Serviços de Avaliações e Pcricias Técnicas Judiciais c Extra Judiciais nas áreas de: Engenharia de

Minas, Geologia, Meio Ambiente;
• Gerenciamento «i/ou execução das Atividades e Serviços Técnicos nas Áreas dc; Engenharia deMinas,

Geologia, Mineração, Topografia, Prospccção, Sondagemc afias.

Parágrafo Único: Ccdificação dos Atividades Econômicas:
• 7! 12-0-00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
t 6911-7-Ü2- ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA.
• 7119-7-01 - SERVIÇOSDE CARTOGRAFIA, TOPOGRARA E GEODESIA.
• 7119-7-02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS.
• 4312-6-00- PERFURAÇÕES E SONDAGENS.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social, no valor total de RS 100.000,00 (Cem mil
reais), dividido cm 180 (Cento c oitenta) quotas o valor nominal de RS 555,55 (Quinhentos e cinqüenta e cinco
reais c cinqüenta c cinco centavos) cada uma, totalmente subscritos e intcgralizados cm moeda coirentc do Pais
pelossócios e distribuídasda seguinte forma:

I Sócio Participação % Valor RS
Renato César Reveles Pereira 56% RS 56.000,00
Plínio Cristíano Camboim de Oliveira 44% RS 44.000,00

ffolul 100% RS 100.000,00 I

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade decadasócio é rc.strita
ao valor de sims quotas, mus todos respondem solidarinmcnle pela integração do capital social, conforme dispõe o
an. 1.052 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Único: Os sócios não responderão subsidiariamentc pelas obrigações sociais, consoante o
estabelecido no art. 997, inciso VIU, do Código Civil.

igualdade de condiçOes c preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, fonoalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ccdcr ou transferir todas ou parle dc suas quotas deverá notificar
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas posta.s'à venda,-q-prcçb',. fomia e prazo de
pagamento, para que este.s exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que devcião fãzef'déntío de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a crilério;dq sóciq"_alienbntè. Se4odos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas sc fará ha prtJpóVçâò.das qüótds que então.
possuírem. Decorrido es.sc prazo sem qiic seja exercido o direito dc preferência, a.8 quotas poderão ser livremente
lrunsferída.s. r

,vii

2* OFÍCIO OiSTRIBUIDOf-
-^•gistro dó Títulos <t Oocumenio-
^efttir* Civil ée Possoas Jurídica
Tua Mal. ^eodoro. 320 - Sala 5C
. (âiK3??5.3905- ^
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SÉTIMA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
TERRA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTDA.

Nome fantasia: TerraMincr fc,nn9ni'
CNPJN.°80.021.9lít/O0ül-56 cRAdKlUI

>A SOCIEDADE: •

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade c o uso do nome empresarial scrüoexercidos isnladiis c iodividualmcnte pelos sócios
RENATO CÉSAR REVELES PEREERA c PLÍNIO CRISTIANO CAMBOIM DE OLIVEIRA, com os
podcrcs c airíbuiçScs de gerire administrar os negócios da sociedade, rcprcsentá-ia ativac passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas c terceiros ern geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecuçãodos objetivos ou à defesa dos interesses c direitos da
sociedade. Aos sócios administradores fica dispensada da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro —Para a venda de bens do ativo imobilizado será necessária a assinatura em conjunto
dos sócios que representem a totalidade do Capitai Social.

Parágrafo Segundo - h'aculia-se ans administradores, nos limites de seus poderes, canstitiiír mandatários
da sociedade, espccíEcadosno instrumento os atos e operaçõesque poderãopraticar.

Parágrafo Terceini - Évedado o uso do nome cmpiesarial em atividades estranhas ao intercs.sc social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios que prestarem serviços à sociedade
poderão fa/er uma retirada mensal a titulo de pró-tahore, em quantia a ser fixada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O anosocial coincidirá com o anocivil, devendo a 31
de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas a.s prescrições legais c
técnicas pertinentes a matéria. Os lucros c perdas serão atribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas
sociais, podendo os lucms, a critério dossócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: A critério dossócios os lucros apurados, mensalmente, na Demonstração do Resultado
do Exercício, poderãoser distribuídosno més subseqüente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOJULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses seguintes ao
término do cxcrcfcio social, os sócios deliberarão sobre as contas c dc.sÍgnarão administradores quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os sócios compromctcin-.sc a declarar por escrito, ciência do local, data, Iwra c a
ordem do dia para todas as convocações dc reuniões, dispensando assim, as formalidades do parágrafo 3*" do art.
1152do Novo Código Civil.

Parágrafo Strgundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem porescrito sobre a
matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus huveres será apurado e
liquidado com ba.sc na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade scresolva cm
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o
disposto no art. 1.030 do l.ei n.? 10.406/2002, quando a maioria dos sócio.s. representativa de mais.da metade do
capital sociul, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco acontinuidade daernprcs^ cm virtude de atos
dc inegável gravidade, poderá excluí-los dasociedade, por justacausa, mediante alteraçàodo contrato social.'

. .. .1. • ^

Parágrafo Primeiro: Aexclusão somente podciá ser determinada emi reunião éspecialrhentçconvocada
para esse íim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o cxérciclo dó direito de
defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído
será apurado c liquidado na forma com base na^uação patrimonial da sociedade, â data do rçsojução, vcrifiçad^
em balanço especialmente levantado. r,M /

2* OFICIO DISTRIBUIDOR
^agistro de Títulos « Documentos
^•ftsirt Civil de Pessoas Jurídica:
•tua Mal. Deodoro. 320 - Saia 50-
"•ne; 3225-3905 • Coritiha • P'

jfcM



SÉTJMA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
TERRA ENGENHARIA EM MINERAÇÃO S/S LTPA,

Nome Fantasia: TerraMíner « APD7fll7i^
CNPJN."80.021.918/0001-56 ADK Í.U l'M

^srfíT^

Flv:S/S V

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DIREITO DE RECESSO: Em ca.«JO de modificação do contrato. fusSo
dasociedade, incorporação de oiilra, ou dela por outra ou tnmsformuçflo, sc não houver o ccnsenlimento de Iodos
os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à
deliberação, aplicando-se. nesse caso, o dispo.sio noarl. 1.031 da Lein.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omis.sos deste contrato scião resolvidos
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário nos artigos 997 a 1038 da Lei 10406/02 c,
supletivamente, pelas normas dasociedade anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o § único doarL 1.053 da
Lei n.» 10,406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA- DA DECLAItAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram, sob as
penas da lei, que não estão Impedidos de exercer a administração dasociedade, por lci especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acosso a cargos públicos; ou por crime falimcntar. dc prevaricação, peita ou suborno, concussio, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionaL contra normas de defesa daconcorrência, conw
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba - Pr para o exercício e
o cumprimento dos direitos c obrigM» resultames deste contrato, com cxprcs.sa renúncia a qualquer outro, por
mais especial ou privilegiadoque seja ou venhaser.

E por estarem assim, justos c contratados, lavram, datam c assinam, juntamente com 2 (duas) testemunhas, a
presente alteração, em 3 (três) vias dc igual teor, devidameme rubricadas pelos sócios cm todas as suas folhas,
obrigando-se fielmente porsi,seusherdeiros e sucessores legais a cumpri-lo cmtodos os seus termos.

CÍiriiíba)*€3 dc abnTíhÇZOl?. .—
\ U''rAMLÍONJtÕLr-,

,\U3 dc^bnl
N U''íA3£LI0NJ-
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Plínio Cristiano Çamboim de Oliveira
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MINISTÉRIO DA FA2B4DA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CESnoAC NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDÍVIDA ATIVA DA
uniAo

Notns: TE!^ ENGENHARIA EM MINERACAOS/S LTDA
CNPJ: 80.021.91B/D001-56

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscreverquaisquer dívidas de responsabilidade do
sujfflto passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é cwlificado que não constam
pendências em seu nome. rerfalivas a créditos liibulârios administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junlo à Prtxuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão è váíida para o estaljelecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente tederalivo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrilxjiçôss sociais previstas
ras alíneas 'a'a 'tf do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certkíãa está cwidícionada à verificação de sua autenticidade na tnlemel, nos
endereços <Wlp://rfb.govíbr> ou <htlp://www.pgfti.govibr>.

Certidão emitida graluitemenie combase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08;05 dbdia 17/04/2019 <hüra e data de BrBSllia>.
Válida até 14/10/2019.

Código de contrule da certidão: 378C.2CE5.6C9E2C89
Qualquer rasuia ou emertda inveltdaráeste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DAPESSOA JURÍDICA
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80.021.9ie/D001-S6
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Apravado pala instniçãoNormativa RFB n® 1.634. de 06 de maiode 2016.

Emitido no dia 17/04/2019 ás 10:27:07 (data e hora de BrasBia).
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CAIJStA
CAtXA =CONOM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 8oo2i9i8/oooi-56
Razão Social: terra engenharia em mineracao ss ltóa
Endereço: R madre leonie 6u / jardim soqal /Curitiba/ pr./ 82530-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019

Certificação Número: 2019041902595391923687

Informação obtida em 29/04/2019, às 08:21:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

WlpsJ/consulta-cri.caixa.gov.br/emptasa/Crí/Crf/FgaCFSItuprlmirPapel.asp



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

fJome: TERRA ENGENHARIA EM MINERACAO S/S LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 80 . 021. 918/000Í-5-6

Certidão ; 171099140/2019

Expedição: 17/04/2019, às 10:16:52
Validade: 13/10/2019 - ISO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TERRA ENGENHARIA EM MINERACAO S/S LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n°

60.021.91B/0001-S6, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida cóm base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acre.scentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade, no porral do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jua.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoluraèntos ou â recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



wwji«.airltiba.pr.govhr/gtfn'a*Uclaorcsatiwi/ /\
p n". (t J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBaV^-^
f% SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - W
W- DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO / l
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS EOUTROS DÉBITOS MUNICIRAIs\

CONTRIBUINTE: TBRnAEtiGENHARiAEM MINER^ÃO S/S LTDA

CNPJ: 80.021.918/0001-56

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 182574-3
ENDEREÇO: R. MADRE LEONIE, 611 - TARUMÃ, CURITIBA PR
FINAUDADE: VERiFlCAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do
sujeito passivo inscritos ou nãoemDívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão e^^edida com base no Decreto n"670/2012. de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTÜ, Imposto sobre a Transmissão dé Bens Imóveis Inter-vivos - FTBl e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIOAO N®: 13267SC019

EMITIDAEM. 17/04/2019

VALIDAATÊ: 14/08/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: AEE0.BeD.24I33.461 B41.B072Í295.BC7C.6774-0

Aautenfiddade desta certidão dowrá ser confirmada na página da Prefallurp Mufíidpal de Curitiba, na Internet, no endereço
hUp://www.coriüba.pr.90V,bf - jlnk: Secrelarlae 1Rnanças.

Resorva-se a fezcnda Municipal, odireito do colirar dividas postoriormonln constatadas, mesmo as referentes a poriodos
compreendidos nesta.

Certidão Oi^eclidapela iiitBmetgratulIamente.

wwfixurttíta.Dfíiortir/gtrn/ca-titíaonegaÜ^/



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 019778400-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.021.918/0001-56
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DECONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazetsda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimenlo de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

•gíiltár ur WúnrviMlK»


























































